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PREFETTURA I,IUNICIPAL DE ITABAIAÍ{II{HA
ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANINHA

coNcoRRÊNcrA N. 03/2026

Processo Administrativo n" 11312026

Toma-se público que o Município de ltabaianlnha, Estado de Sergipe, com sede
administrativa na Praça Florieno Peixoto no27, loAndardo Prédio Sede do Banco do Brasil, Centro, Cidade
de ltabâianinha/SE, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNClA, na ÍoÍma ELETRÔNlCA, atraves da
plataforma LICITANET.COM.BR, nos termos da Lei no 14.133. dê 2021, e demais legislaÉo apliúvel e,

ainda, dê ecordo com as condições estabelecidas nêste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da pres€nte licitaÉo é a confatação de emprêsas paÍa exêcuÉo das obras de
coNsTRUÇÃO DE ESPAçO ESPORnVO COMUNTTÁR|O no BaiÍro Guitherme Campos, cidade de
ITABAIANINHÂ"/SE, conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será rêalizada em item único, oljo valor êstá êstimado em Rl 1.546.243,Ê4 (um milhão,
quinhêntos ê quarenta e seis mil, duzentos e quarenta e três reâis e sessenta e quatro centavos).

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÂO

2.1. O licilante responsabaliza-se êxdusiva e formalmente pelas transaÉês efetuadas em seu nome,
assumê @mo flrmes e verdadeiíes suas propostas e sêus lan@s, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu rêpÍesentante, excluíde e responsabilidade do provedor do sislema ou do órgáo ou entidade
promotora da licitaÉo por eventuais danos deconêntês de uso indevido das cÍedenciais de acesso, ainda
que por tercêiros.

2.2. A não obsêrvância do disposto no item antêrior poderá ensejar desdassiÍlcação no momento da
habilitaÇao.

2.3. Será concêdido tratamenlo Íavorecido para as microempÍeses e empresâs de p€queno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lea no 14.133, de 2021, artioo 16 da Lei no 14.133.

@M!, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e pera o microempreendedoí individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Comolementar n9 123. de 2006 e do Decreto no 8.538 , de 2015

2.4. Não podeÉo disputar esta licitaçáo:

2.4.1. aquele que náo atenda às condiçõbs dêste Edital e seu(s) anêxo(s);

2.4.2. sociêdade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitaÉo;

2.4.3. empresas êstrangêires que não tenham repres€nteÉo legal no Brasil com poderes expressos
para recebeÍ citação e respondêr administÍativa ou judicialmente;

2.4.4. autor do antepro,eto, do projeto bá§co ou do proieto executivo, pêssoa fisic€ ou jurídica,
quando a licitaÉo versar sobrê serviços ou fomecimento de bêns a ele relacjonadosi

2.4.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel pete elaboraÉo do projeto básico ou
do projeto êxecutivo, ou êmprêsê da quâl o autor do projeto sêja dirigenle, gerentê, controlador, acionistâ
ou detentor de mais de 50/6 (cinco por cento) dc capital coín dirêito a voto, rosponsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaÉo wÍsar sobre serviços ou Íomecimento dê bens a ela necessários
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2.4.6. pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de paÍticipar

da licitaÉo em deconência de sanÉo que lhe foi impostia,

2.4.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comêrcial, econômicâ, Íinanceira,
trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade conlratanle ou com agentê público quê desêmpênhe
Íunção na licitaÉo ou âtue na ÍiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja coniugê,
companheiro ou parênte em linhã reta, colateral ou por aÍinidadê, até o têrcêiro gíau;

2.4.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conconendo entre si;

2.4.9. pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgaÉo do êdital, tenha sido
mndenada judicialmênte, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por submissâo de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÉo de edolescenles nos casos vêdados
pela legisleÉo fabalhisa;

2.4.10. Organiza@s da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;

2.4.11. sociedadescooperetivas;

2.4.12. pessoas jurídicas reunidas em consóÍcio;

2.4.13. pessoasÍísicâs.

2.5. Não poderá participar, dirêta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execuÉo do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, dêvendo ser observadas es situações quê possam confgurâr conffito de
interesses no exercício ou após o exercício do €rgo ou emprego, nos termos da legislaç€o que disciplina a
matéria, conÍormê § 1o do art. 9" da Lei no 14j33, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.4.6 será tamtÉm aplicado ao licitante que atue em substituiÉo
a outra pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuilo de burlar a efetividade da sanÉo a ele aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critéío da Administração e exclusivamente a sêu serviço, oautordos pro.ietos ea emprêsa a quê
se referem os itens2.4.4 e2.4.5poderáo participaÍ no apoio das etividadês dê planejamento da contrataÉo,
de execuÉo da licitaÉo ou de gestão do contrato, desde que sob supêrvisão êxdusivâ de agentes públicos
do órgão ou êntrdade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as êmpresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.4.4 e 2.4.5 náo impede a licitaÉo ou a contrataÉo dê serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboraÉo do proieto básico e do proleto êxeortivo, nas contratações intêgÍadas, e
do projêto execúivo, nos dêmais regimes de execução.

2.1O. Em licitaçôes e contratâçõês realizadas no âmbito de pro,etos e programas parcialmenlê Íinanciados
por agência oÍicial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo Ínenceiro intêmacional com recursos do
Íinanciamento ou da contÍapartida nacional, náo poderá participar pessoa físicâ ou jurídica que integre o rol
de pessoas sâncionadas por essas entidades ou que sêja declarada inidônea nos termos da L€i no

14j3312021.

2.11. A vedaÉo de que trata o item 2.5 estende-sê e terceiro que auxilie a conduÉo da contrataÉo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, prollssional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria lécnica.
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18-3ll9, observado o disposto nos 6E 10 âo odo art da lêi o 14 '133 de2i)13 n

3.5. Não poderá se benefidar do tratamento juídico diÍerencjado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complêmenter no 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.5.1 de cujo c€pital participe outra pessoa jurídic€;

3.5.2 que seja filiel, sucursal, agência ou rêpresêntâÉo, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

3.5.3 de oljo capital particip€ pessoa Íísica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do aÍt. 3o da reÍerida lei,

3.5.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital dê outra empresa
não beneÍcieda pela Lei Complêmentâr no 123, dê 2006, desde que a Íeceita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso ll do art. 3o da reÍerida lei;

3.5.5 cujo socio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pêssoa .iurídica com Íns
lucrativos, desde quê e receita bruta global ultrapassê o limite de que trete o inciso ll do art. 30 da rêÍêrida
lei;

3.5.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de @nsumo;

3.5.7 que participe do capital de outra pessoa jurídicâ;
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3. DAAPRESENTAçÃo oA pRoposrA E oos DocuirENTos DE HABTLTTAçÃo

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mêio do sistema eletrônico, www.licitanêt.com.br, a
proposta com o preço, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para ebêrture da sessâo pública.

3.2. No cádastramento da propostã inicial, o licitante declaíará, em campo póprio do sistema, que:

3.2.1 . êstá ciente e concorda com as condiÉes contides no edital e sêus anexos, bem como de que

a proposta apresenlada compreende a integralidede dos &stos para atendimenlo dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas inÍralegais, nas convenÉes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamênto de condula vigentes na data de sua entregâ em

deflnitivo e que cumprê plenamente os requisitos de habilitaÉo defnidos no instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 ânos, salvo menoÍ, e partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7'.
»«lll. da Constituicáo;

3.2.3. não possrri empregados exe@tando úabalho degradante ou brçâdo, obsêrvando o disposto
nos incisos lll e lV do aÍt. 'lo e no inciso lll do art. 50 da Constituicáo Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com dêficiêncía ê para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas especíÍicas.

3.3. O lictante organizado em cooperativa deverá declarar em campo póprio do sistema eletrônico, que

cumprê os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no '14.133. de 2021.

3.4 O fornecedor ênquadrâdo como micÍoemprêsa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda,
em campo pópío do sistema elefônico, que ormpre os requisitos êstãbelecidos no artioo 3' da Lei
Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usrÍruir do lratamento Íavorecido estabelecido em seus aI]§

v
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3.5.8 que exêrçâ atividade dê banco comercial, dê investimentos e dê desenvolvimento, de caixa
econômicâ, dê sociedadê dê cÍédito, f nanciamento e invêstimento ou de crárito imobiliário, de conetora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliáÍios e cámbio, de êmpresa de aríendamento mercantil, de

seguros privados e de capitalizaÉo ou dê previdência complementa[

3.5.9 resultante ou remanes@nte de cisão ou qualquer outra Íorma dê desmembramento de
pessoa jurídicâ que tênha ocoÍrido êm um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriorês;

3.5.10 constituída sob a forma dê sociedede por ações.

3.5.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativemente, com o contratante do serviço, relaÉo dê
pessoalidadê, subordineÉo e hebituelidade.

3.6. O licitante deverá dedaraÍ em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade,
nos termos do Decreto n" 12.§4, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU n'226, dê 9 de sêtembro de
2025, parcÍazeÍ lJs ao beneÍício do cÍitério de desempate previsto no art.60, cáput, inciso lV, da lei n. 14.133,
de 2021 , quando Íor o caso.

3.7. A Íalsidade da dedaraçáo dê que tratâ os itêns 3.2, 3.4 ou 3.46 sujêitará o licitante às sanções
previstas na Ei!-!ftE!3JqaOZl, e neste Editel.

3.8. Os licílantes podêrâo reliÊr ou substituir a proposta, ou os doojmentos dê habilitaÉo anteriormente
inseridos no §stema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não heverá ordem de dassmcaÉo na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documêntos dê
habilitaÉo pelo licitante, o que oconerá somente após os procedimentos de aberlura da sessão pública e de
Íase de envio de lances.

3.10. Seráo disponibilizados para acêsso público os documêntos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apres€ntaÉo de pÍopostas, aÉs a Íase de envio de lances.

3.11. Desde quê disponibilizeda e tuncionalidade no §s1ema, o licitante poderá parãmetrizar o seu valor
ínal mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes rêgras:

3.11.1. a aplicação do intêrvalo mínimo de diÍerenÇa de valores ou de percêntuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÉo aos lancês inlermêdiários quanto em relaÉo ao lance quê cobrir a melhor
oferta; e

3.11.2. os lan@s serão (ts envio aulomático pelo §stema, respeitado o valor llnal mínimo, caso
estabêlecido, ê o intervalo de que trala o subitem acima.

3.12. O valor llnal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametizado no sislema poderá sêr
alterado pelo Íomecedor duranle a fase de dispúa, sendo vêdado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fomec€dor no sistema, quando adotêdo o cÍitéío de
julgemento por menor preço.

3.13. O valor f nal mínimo ou o percentual dê desconto finel máximo parametrizado na forma do item 3.10
possuirá ceráter sigiloso para os demais fomocedores ê pere o órgão ou entidade promotora da licitaÉo,
podendo sêr disponibilizado estrita e p€rmanentemente aos &gãos de controle êxtêmo ê intemo.

3.14. Caberá ao licitanle interessado em participar da licitâÉo acompanhar as operaÉes no sislema
eletrônico durante o processo licitetório e se responsabilizar p€lo ônus dêcoíente da peÍda de negócios diante
da inobservância de mensagôns emitidas pela AdministraÉo ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatemente ao pÍovedor do §steme qualquer ãcontecimento que
possa compromêter o sigilo ou a seguÉnça, para imediato bloquêio de acêsso

Câmâts Àlacimâl dê l!b*1o3 de Licibçõ63 ê Cdrffioô dâ CorÉlltoÍb-cêlllds UrÍáo
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4. DO PREENCHIi'ENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar slla proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍônico, dos
seguintes cámpos:

4.1 .1 . Valor total do itêm.

4.2. Todas as êspeciÍicâçôês do objeto contidas na proposta vinculam o licitente.

4.3. Nos valorês propostos êsterão inclusos lodos os custos opeÍacionaís, ênc€ígos previdenciários,

trabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta ou indiretamente na exeorção do
obieto.

4.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapâ de lances, serão de exclusivâ
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quelqueÍ alteraÉo, sob alegeÉo de êrro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da emprese implicâr o rocolhimento dê tributos êm p€rcêntuais variáveis, a

cotaÇão adequada será e que correspondê à média dos eÍetivos recolhimentos da êmpresa nos últimos doze
meses.

4.5.1. No íêgimê de incidência nâo-cumulativa de PIS e COFINS, a cotaÉo adequada será a que

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, @mprovada, a qualquer tempo,
por documêntos de EscÍituraÉo Fiscal Digital da ContribuiÉo (EFD-Contribui@es) para o PIS/PASEP e
COFINS dos últimos 12 (dozê) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. lndependentemente do percentualde tíbuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percêntuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

4.7 . Quando do pagamento, será eÍêtuada a rêtenção tributária prevista na legislaÉo aplicável, inclusivo
a Taxa Admlnlstrãüva munlclpel dê 1,5% (um vírgula clnco por cênto), prevista na Lei Complementar
Municipal no 963, de 09 de dezêmbro de 2016.

4.8. No ato do pagemento temtÉm será feita a retenÉo do lmposto de Renda, conÍormê Dec.êto
Municipal no 414f2022, disponível do Portal da Transparência.

4.9. Na presente licitaÉo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneíciar do

regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.10. A apresentação das propostas implicâ obrigatoriedade do @mprimento das disposi@s nelas

contidas, em confoÍmidade com o que dispõe o TeÍmo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de exêcutar o objêto licitado nos seus termos, bem como de fornêcêr os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantídades ê qualidades adequadas à peíeita
execuÉo contÍatual, promovendo, quando requerido, suâ substituiÉo.

4.11. O prazo de validade da proposta não seÉ inferio. a 60 (sessênta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.

4.12. Os licitantes devem respeitar os pÍêços máximos estabelecidos nas normas de rêgência de

contrateÉês públicas fêderais, quando participaÍem de licitaçôes públicas;

4.13. Caso o cÍiterio de julgamento seia o de menor píeço, os licitantes devem respeitar os preços máximos
previstos no Termo de RefeÉncia/Projeto Básico;

4.14. Caso o critério de julgamento sê.ia o de maior dêsconto, o pÍeço Já decorrente da aplicaÉo do

desconto ofertado dêverá respeitar os preços mâimos previstos no Termo de RêÍeência/Projeto Básico.

{§u
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4.15. O descumprimênto das regras supramencionadas pode enseiar a responsabilizaÉo pelo Tribunal de

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
peÍa a adoÉo das medidas necesúrias ao êxato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. incjso lX. da

Constituicão; ou condenaÉo dos agentes públicos responsáveis e da emprêsa contrateda ao pagamento dos
píejuízos ao orário, caso verifi€da a oconênda de superfaturemento por sobrepreço na execuÇão do

contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASS|F|CAçÃO DAS PROPC'STAS E FORMUIáçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á automaticamentê em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicedos nêste Edital.

5.2. Os licitantes podeíáo retireÍ ou srrb$ituir a proposta ou os documentos de habililaÉo, quando Íor o
caso, entêriormente insêÍidos no sistema, até a abertura da sessão públicâ.

5.3. O sistême disponibilizará câmpo próprio paÍa tro€ de mênsegêns êntÍe o Pregoeiro/Agente de

ContreteÉo/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa compêtitiva, os licitantes deverão encaminhar lences exdusivamente por meio de

sistema eletrônico, sêndo imediatamente irúormados do sêu recêbimênto e do vâlor consignado no registro.

5.5. O lancê doverá sêr ofertado p€lo valor unitáío do item.

5.6. Os licitantês poderão oErecer lan@s sucêssivos, obsêrvendo o hoÍário fixado para abertura da

sessão e as rêgras estab€lecidas no Edital.

5.7 . O licitant€ somentê poderá oÍerecer lencê dê valor inÍerior ao último por ele ofertado e registado pelo

sistema.

5.8. O intêrvalo mínimo do diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiÉ tanto em

relaçâo âos lances intêÍmediários quanto em relaÉo à propostâ que cobrir a mêlhor oÍerta deverá ser de R$
'100,00 (cêm Íê8ls).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, exduir sêu último lance oÍertado, no intêrvalo de quinze segundos

após o registro no sisteme, na hipótese de lance inconsistentê ou inoxequível.

5.10. O procêdimento sêguirá dê acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seje adotado para o envio de lan@s ne licitaÉo o modo de disputa "abeÍto', os licitantes

apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com proÍTogações.

5.11.1. A êtapa de lances da sessão públic€ terá duraÇão de dez minutos ê, após isso, será
proÍrogada autdnaticamente pelo sistema quando houvêr lance ofeÍtado nos últimos dois minutos do
período dê duraÉo da sessão públicá.

5.11.2. A pronogaÉo automátice de etepa de lances, de que trete o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorerá sucêssivamêntê sempre que houver lancês enviados nesse período de prorÍogaÉo,

indusive no caso de lancês intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabêlecida nos itens anteriores, a sessáo pública

encerar-s6-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lancês conÍormê a ordem Íinal de

classiÍiceção s€m pÍê.iuízo da aplicaÉo de margem de preferência e do desempete ficto, conÍorme
disposto neste edital, quando Íor o câso.

{&,
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5.11.4. DeÍinida a melhor pmposta, se a diÍerença em relação à proposta dassifiÕade êm segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agenle de ContratâÉo/Comissão, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abeÍta, parã â definiçâo des demais colocaÉes.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lencês
inteÍmediários.

5.12. Caso seja adotado paÍa o envio de lances na licitaÉo o modo de disputa'aberto e Íechado', os
licitantês apresêntarão lances públicos e su@ssivos, com lance Íinal e fêchado.

5.12.1. A etapa dê lances da sêssão públicâ terá duraÉo inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminherá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconeÉ o período de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, Índo o qual será automaücamente enceírada a recepção
de lancês.

5.12.2. Encenado o pÍazo previsto no subitem anteíor, o sislêma abrirá oportunidade para que o
autor da oíerta de valor mais baixo e os das oÍeÍlas com preços até í0% (dez por cento) superiores àquela,
possam oÍertár um lance Íinal ê fecha(b em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramênto
destê prazo.

5.12.3. Náo havendo pelo mênos fês ofeÍtas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaÉo, até o máximo de tÍês, oferecer um lance

Íinal e feôhedo em até cinco minutos, o qual sêrá sigiloso até o enceÍramento deste prazo.

5.13. Caso sê,e adotâdo para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto', poderão
participar da etapa abêrta somentê os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das
propostas atá 10% (dez por cento) superiores àquela, em que os licitantês apresêntarâo lancês públicos e
sucessivos, até o encenâmênto de sêssão e eventuais pronogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5. 13, poderão

os licitantes que aprêsentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oÍeÍêcer novos
lances sucessivos.

5.13.2. A êtapa de lances da sessão pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaücamênte pelo sistema quando houver lancê oÍertado nos últimos dois minutos do
período de duraÉo da sessão pública.

5.13.3. A prorrogaÉo aulomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e oconeÉ sucessivamentê sêmpre que houver lances ênvaados nessê período de pronogaÉo,
indusive no ceso de lances intermediários.

5.13,4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itêns anteriores, a sessão pública

encerÍaí-se-á automaticamentê, e o sistema ordenará ê divulgará os lances conforme a ordem Íinal de

dassmcaÉo.

5.13.5. Definida a melhor proposta, sê a diÍerenÇâ em relaÇão à proposta dassiícada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cênto), o Pregoeiro/Agente de ContrataÉo/Comissão, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o rêlnício da disputa aberta, para a definiÉo das demais coloc€Fes.

5.'13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantês seráo convocados para aprêsentaÍ
lances intêrmediários.

5.14. Após o téÍmino dos prazos estabêlecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lancês segundo a ordem crescente de valores.

{e
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5.15. Não seráo âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em pímeiío lugar.

5.16. Durante o banscurso da sessão públicâ, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do

menor lance Íegistrado, vedada a identiÍcaÇáo do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de ContrataÉo/Comissáo, no decoÍÍer da etapa
compêtitiva da licitaÉo, o sistema eletrônico poderá permanêcêÍ acêssívêl aos licitantes para a reeepÉo dos
lancês.

5.18. Quendo a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de ContrataÉo/Comissão
pêÍsistir por tempo superior a dêz minúos, a sessáo pública será suspensa e reiniciede somentê após
deconidas vinte e quatro horas da comunicaÉo do Íato pelo Pregoeiro/Agêntê de ContrãtaÉo/Comissão aos
participantes, no sítio êletónico utilizado para divulgaÉo.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, con@Írerá com o valor dê sua proposta.

5.20. Em relaÉo a itêns não exclusivos para participação de micÍoempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez enceÍrada a elapa de lences, sêrá efetivada a verÍficáÉo automática, junto à Rêceíta Federal, do
porte da entidade empÍesarial. O sistema identificârá eÍ! @luna própria as micÍoempresas ê empresas de
pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparaÉo com os velores da primeira colocada, se esta for
empresa de malor porte, assim como das demais classificedes, para o nm de aplicar-se o disposto nos êd!
4A e 45 de I êi Comolê no 123 de 2006 regulamêntada pelo DecÍeto no 8.538. de 2015

5.20.1. Nêssas condições, as propostas de micÍoempresas e empresas de pequeno portê que se
encontrarêm na faixa de até 10% (dez por cênto) seÉo consideradas empatadas com e pÍimeira colocada.

5.20.2. A licitante mais bem classmcada nostermos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última ofêrta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocâda, no prazo

de 5 (cinco) minutos confolados pelo §stema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso â microempresa ou a empresa de pequêno portê melhor classifcada desista ou náo se

maniíeste no prazo estabelecido, serão @nvocâdas as demais licitantes micÍoempresa e emprêsa de
pequeno porte que se encontrêm naquêle intervalo <le l0% (dez por cento), na ordem dê classiÍcaÉo,
para o exêrcício do mesÍno dirêilo, no prazo estabelêcido no subitem anterior.

5.20.4. No caso dê equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno portê que se encontrem nos intervalos estabelêcidos nos subitens anteriores, será realizedo
sorteio entre êlas para que se identiÍique aquela que pímeiro poderá apresêntar melhor oferta.

5.20.5. A obtenÇao do benefício a quê se reÍere o item anlerior fca limitada às microêmpresas e às

empresas de pequeno portê que, no ano-calendário dê realizaÉo da licitação, ainda não tênham
cêlebíado contratos com a AdminisiraÉo Pública cujos valores somados extrapolem a recêita bruta

máxima admitida para fns de enquadramento como êmpresa de pequeno poÍte.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da

fase fechada do modo de disputa aberto e Íêchado.

5.21.1. Hevendo eventual empate entre propostas ou lances, o cÍitério de desempate será aquele

previsto no e[Llâ9jatgloaL[j!33Jqzql1, nesta ordêm:

5.21.'1.1. disputa Ínal, hipótese em que os licitantês empatados poderão apresentãr nova proposta em

ato contínuo à daa";ficaÉo: \ ,
YYé
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5.?1.1.2. avaliaÉo do desempenho contratual prévio dos licitentes, para a qual deverão
preferencialmer e ser utilizados registros cadastrais para eÍeito de atêsto de cumprimento de
obrlgações previstos nesta Lei,

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entrê homens e mulheres no ambiente
de trabalho, nos têrmos do Deoêto no 11.430, de 2023, e da lnstruÉo NoÍmativa SEGES/MGI no 382,

de 17 de setembro de 2025;

5.21.1.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conÍorme DecÍeto n'
12.304, de 2024, e Portaria Normaüva SE/CGU n' 226, de I de setembro de 2025.

5.21.'l.5. desenvolümento pelo licitante de programa de integridade, contoÍme orientações dos órgãos
de controle.

5.22. Persistindo o êmpete, será assegureda prêferência, suces§vamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

5.22.1. empresas estabelêcides no tenitório do Estado ou do Distíto Fêderel do órgâo ou entidade
da Administração Públice êstadual ou distrital licitante ou, no câso de licitaÉo realizada por órgáo ou
entidade de Município, no tônitóío do Estado em que eíe se localize;

5.22.2. empresasbresileires;

5.22.3. empresas que invistam em pesquisê e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.4. empresas gue mmpíovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.23. Esgotados todos os domais critéíos de desempate previstos êm lei, a escolha do licitante vêncedor
oconerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro
processo.

5.24. Encenada a etapa de ênvio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do primeiro
colocado pêrmanecer acima do prêço máximo ou irúerior ao desconto deÍinido para a contratação, o
Pregoêiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.24.1. A negociaçao poderá sor Íêita com os demais licitantês, segundo a ordem de dassiÍcâção
inicielmente estabelecida, quando o primêiro colocêdo, mesmo após a negocieÉo, for desclassiÍic€do em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela AdministraÉo.

5.24.2. A nêgociaÉo será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitântês.

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.24.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem clessifcado que, no prazo dê 24
(vintê e quatÍo) horas, envie a proposta adequeda ao último lance ofertado epós a negociaÉo reallzada,
acompanhada, se for o câso, dos documentos complementeres, quando necêssários à conÍrmaÉo
daqueles exigidog neste Edital e já âprêsentados.

5.24.5. É Íacultado ao Agente de Conlratação pÍorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitaÉo
profundamente justifcada Íeita no chat pelo licitantê, antes de Íindo o prazo.

5.24.6. O prazo d€ 24 (vinte ê quetro) horâs refiere-se ao tempo disponibilizado para rêfoÍmulaÉo e
adequação finaneira de um escopo que já dêvêrá ter sido integralmento elaborâdo e es1rutuÍado pela

ie
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emprese licitante durante a fase extema preparatória, ou seja, realizaÉo de consequentes ajustes Íápidos
ê não êlaboraÉo de proposta.

5.25. Após a negociaÉo do preço, o Agênte de ContrataÉo iniciaÉ a fase de aceitaÉo e iulgamento da
proposta.

s.26. Do Direito de Preferência
5.26. 1 . Na Íorma do art. 17 da Lei Municipal no 1 .08212021 , será concedida prioridade de contrataÉo
de microempresas e êmpresas de pequeno porte sediadas locâl ou rêgionelmentê, âté o limite de 10%
(dêz poí cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:

5.26.1.1. Ouendo es ofêrtas epresêntades pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas local ou rêgionalmente sêjam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço

após a aplic€Éo dê beneÍício geral;

5.26. 1.2. A ordem de prÍoridade será êstabelecida, primeiramênte, em tunÉo das empresas locais; em
não havendo empresâs locais nessa condiÉo, passar-s+.á, então, às empresas regionais;

5.26.1 .3. A microêmprêsa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramente, ou

regionalmentê, em momento poslerior, em câso de não haver empÍesa local, melhor classificâda
poderá apresentar proposte dê preço irúerior àquela considerada vencêdora da etapa de disputa da

licitaÉo, situaÉo em que, postêriormênte, poderá vir a ser adiudicado o obieto em seu Íavor;

5.26.1.4. Na hipótese da não acêiteÉo da microempresa ou da empresâ de pequeno porte sediada
local o regionalmente com basê no subitem anlerior, êm razão dê de§nleresse ou ausência à sessão,

serão @nvocâdas âs remanescentes que, presentes à sessão, porventura se enquadrem na situação
do subitem 5.24.1 , na oÍdem classificatóÍia, pera o exêícício do mesmo direito;

5.26.1.5. No câso dê equivalência dos valores apresentados pêlas microêmprêsás e empresas de
pequêno porte sediadas local ou regionalmente, sêrá píiorizada e preferência às empresâs locâis, na

forma do subitem 5.24.1.2.

5.26.2. A aplicaÉo do benefício prêvisto no item 9.6 e do percêntual da preferênc.ia a ser utilizâdo,

limitado a 10oÂ (dez por cento), devêÍá ser motivada, nos termos dos aÍts. 47 e 48, § 30, da Lêi

ComplemênteÍ no 123, de 2006, semffe que as condi@s adotadas divergirem do iá previso na lei no

1.082t2021.

5.26.3. Para efeito da Lei no 1.08212021 , considera-se:

5.26.3.1. Âmbato local - sede e limites geográficos deste Município;

5.26.3.2. Âmbito regional- os municípios circunvizinhos ê c,emais, através das microÍregiÕes, conforme
definido pelo lnstituto Brasileiro de Geogrãfia e Estatística - IBGE e assim considerados,

especifcamente: Arauá, Boquim, Cristinápolis, Pêdrinhas, Riachão do Dantas, Santa Luzia do ltanhy,

Tobias Baneto, Tomar do Gerú e Umbaúba.

6. DA FASE OE JULGAi'ENTO

6.1. Encênada a etapa de negociaÉo, o Agente de contrataÉo vermcará se o licitante provisoriamente

dassiÍicado em primêiro lugar atende às condições de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14

da Lei n. í4.133/2021, lêgislaÉo conelala e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à existência de

sanÉo que impeç€ a participaÉo no @rtame ou a Íutura contrataÉo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.1.1 SICAF:

P á9ina 12ll21
CámarE I'Lcionâl dê Mod6lo. dê Licibgõê ê Cmt'àtoB ô CorÉultorh-Gôralda união
AuelizeÉo: mebr2üã
Editalmodeb parâ Co?toÍérDà - l..sin'í4.'13, dê 2mí.
Aprovâdo pêle Sôcíotari€ d€ Gcdào c lnovaçáo,
lderÉilâd€ ü3llâl pêh S€cretEí. dê Gcrlllo ê lm\,ãção

7



PREFEITURA MUITICIPAL DE ITABAIANINHA
ESTADO DE SERGIPE

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

6.1 .3. Cadastro Nacional de Empreses Punides - CNEP, e

6.1 .4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal dê Contas da União.

6.2. A consulte eos cadestros sêrá realizada no nome e no CNPJ da empÍesa licitante.

6.2.1. A consulta no CIES quanlo às sânÉês previstes ne Lei no 8.429, dê 1992, também oconerá
no nome ê no CPF do sócio majoritáíio da empresa licitante, se houver, por brça do art. 12 da citade lei.

6.3. Para e consutta de licitantes pessoa iurídica poderá ha\er a substituição das consultas ao CEIS,

CNEP e Lista dê licjtentes inidônêos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicâ do TCU.

6.4. Caso consle na Consulta de SituaÉo do licihnte a existência dê Oconências lmpêditivas lndiretas,

o Agênte de Contratação diligenciará para vermcár se houve Íreude por perte das êmpresas apontadas no

Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.

6.4.1. A tentatava de burla será verifcada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.

6.4.2. O licitante será convocedo para maniÍeslação previamente a uma eventual desdassiÍicação.

6.4.3. Constatade a existância de sanÉo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiÉo
de participaÉo.

6.5. Na hipotese de inveísáo das fases de habilitação e,ulgamento, caso atendidas as condições de
perticipeÉo, s€rá iniciado o procêdimento de habilitaÉo.

6.6. Caso o licitante provisoriamente dassiíicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamênto
Íavorecido às ME/EPPS, ou tenha se valido da aplicação da margem de prefeência o Agente de ContrataÉo
verifcará se o licjtante Íaz jus eo benêícío aplicado.

6.6.1. Caso o licitante não vênha a comprovar o atendimento dos requisitos para Íazer jus ao

beneÍício da margem de preÍerência, as propostas serâo reclassifcedas, para fns de nova âplicaçáo da

margem de preÍerência.

6.7 . Vermcádes as condiÉes dê participaÉo e de utilizaÉo do tratamento Íavorecido, o Agente de
Contratação êxaminará a proposta dassiÍcada em pÍimeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo êstipulado para contrataÉo neste Edital ê em seus anexos,

observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

6.8. Será desdassiflcada a propostâ vencedore que:

6.8.1. contivervíciosinsanáveis:

6.8.2. não obedeceÍ às especiÍcaÉês técnicas contidas no Termo de Referência/Proieto Básim;

6.8.3. eprêsentar prêços inêxequíveis ou permane@rem acima do preço máximo deÍnido para a

contratação;

6.8.4. não tivêrom sua exequibilidade demonstrada, quando êxigido pela AdministraÉo;

6.8.5. nâo cumpra os critários de aceitabilidade de preços delnidos no Termo de Referênciai

6.8.6. apresntar desoonÍormidedê @m quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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6.9. Em contretaÉo de obras e serviços de engenharia, elém das disposiçôes ecima, a análise de
exêquibilidade ê sobrepreço considerará o sêguinte:

6.9.1. Nos regimes de exesrÉo por tarefe, êmpÍeitada por pÍêço global ou empreitada integral,
mntrataÉo sêmi-intêgÍade ou contretaÉo integrada, a carac{erizaÉo do sobrêprêço sê dará pela
supêreÉo do valoí globel estimedo;

6.9.2. No regime de empreitada por pÍeço unitáíio, a cã''acilenzaÉo do sobíepreço se dará pela

supereçáo do valor global êstimado e pela superaÉo de custo unitário tido como relevante, conÍorme
planilha anexa ao editel;

6.9.3. No câso de obras ê serviços de engênheíie, sêrão considêrades inexequíveis as propostas
cuios velores forem inÍêriores a 75% (sêtente e cinco por cênto) do valor orçedo pêla AdministraÇão,
indepêndentementê do regime de execuÉo.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
êsclarecimentos coÍnplêmentares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que o licitante comprove a

exequibilidade da proposta.

6.11. Para efeito de demonstraÉo de exequibilidâde ds proposta o licitante deverá apresentar, entre

outros @mprovantes, justific€tivas e doormentos tais como CONTRATO(S) e FATURA(S) com objeto e
preços compatíveis aos ofeftados pêla íicitante para a contratação, acompanhado(s) de notas Íiscais e

dêclara@s da CONTRATANTE quê comprovêm a exeqrÉo satisfatóÍia de objeto compativel crm o da
pretênsão contratual, sem prejuízo do constante no item anterior.

6.12. Caso o oisto global estimado do objeto licitado tenha sido decoínposto êm sêus rêsp6ctivos custos
unitários por mêio de Planilha de Custos e FormaÉo de Preços eleborada pêla AdministraÉo, o licitante
classificado em primeiro lugarserá convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados eo valorÍinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando dê serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresêntar
à Administração, por meio êlêtónico, as planilhas com indicaÉo dos quantitativos e dos qJstos unitários,
seguindo o modêlo elaborado peh AdministraÉo, bem como com dêtelhamento das BoniÍicaçôes e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respedivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitide a utilizaçao dos preços unitários, no caso de empÍeitade por preço

global, empreitada integral, contrateÉo semi-integrada e contrataÉo integrada, exdusivamentê para

eventuais adêquaÉês indispenúveis no cronograma ÍÍ§co-fnânceiÍo e pâra balizar excepcional
editamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com Íornecimênto de mão de obra em regime de dedicâÉo
exclusiva cuja produlividade sêie mensurável e indic€da pela Administração, o licitante deverá indicar a
produtividade adotade e a quentidade de p€ssoal que será alocado na execuÉo contratual.

6.12.3. Caso a produtividadê seja diÍerentê daquela úilizeda pelâ AdministraÉo como reÍerência, ou

não estiver contida na Íaixa reÍerencial de pÍodutividede, mes admitide pelo ato convocatório, o licltante
deverá apresentar a rêspectiva comprovaçáo de exequibilidade,

6.12.4. Os licjtantes podêrão apresentar produtividâdes diferênciadas daquêla estabêlecida pela

Administraçáo como reÊrência, desde que não alterem o obieto da contrataÉo, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não êstêiam contidas nas faixas reíerenciais de prodúividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
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6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequaÉo técnicâ da metodologia emprêgada
pela contratade, visândo assegurar a execuÉo do obieto, desde que mantidas as condições paftr a justa

remuneraÉo do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desc.lassificaÉo da proposta. A
planilha poderá ser a.iustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistêma, desde que não haia ma.ioraÉo do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os estos da contrataÉo;

6.13.1 O ajuste de que trata êste dispositivo se lamita a sanar eÍros ou Íalhas que não alterem a
substância das propostas;

6.13.2 Considêra-se êno no preenchimênto da planilha passívêl de coreção â indicação de
recolhimento de impostos e contÍibuições na Íorma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escÍita do selor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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7. DA FASE DE HABTLTTAçÃo

7.1. Os documentos previstos no Termo de Reêrência, necessários e suficientes para demonstrar a
câpacidade do licitante de realizar o obieto da lic.itaÉo, serão exigidos para Íins de habilitaÉo, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7 .2. Quando permitida a participaÉo de empresas estrangeiras que não Íuncionem no País, as exigências
dê habilitaÉo seráo atendidas mediante doarmentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduÉo
livre.

7.3. Na hipótese dê o licitante vencêdor ser empresa estrangeira gue não Íuncione no País, para Ílns de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documenlos exigidos para a habilitaÉo seráo

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termosdo dispo§o no Decreto no 8.660, de 29
de janêiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulaízados pelos respedivos consulados ou

embaixadas.

7.4. Quando permitida a particjpaÉo de consórcio de empresas, a habilitaÉo técnic€, guando exigida,

será Íeita por meio do somatório dos quantitatvos dê cada consorcjado e, para efeito de habilitação
econômico-nnanceira, quando exigida, será obsêrvado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5. Os documentos exigidos para Íins de hâbilitâção poderão seÍ substituídos poÍ rêgistro cádâstral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência eo disposto na Lei

no 14.133, de 2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou dêdaraÉo dê quê atende aos Íequisitos dê habilitaÉo, e o
declarante responderá pela veracidade das inÍormações prêsladas, na Íorma da lei.

7 .7 . Será veÍilicâdo se o licitantê epresentou no §stema, sob pena de inabilitaÉo, a dedaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reãbilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

7.8. O licitante devêrá apresentar, sob pena de desdassificação, dedaraÉo de quê suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho
e nos termos de ajuslamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contrataÉo a avaliaçáo prévia do locâl de execuÉo é imprêscindível
para o conhêcimento pleno das condições e peoiliaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,
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sob pene de inabilitaÉo, que conhecê o local e as condiÇões de realizaÉo do serviço, assegurado a ele o
direito dê realizaÉo de vistoria prévia

7 .9.1. O licitente quê optar por reelizer vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
horário exdusivos, a ser agendado INDICAR FORMA DE AGENDAMENTOI, de modo que seu
agendamênto não coincida com o agendamento de outros licilantes.

7.9.2. Câso o licitente optê por não rêalizar vlstoÍia, poderá substituir a dêclaraÉo ex,gida no
pÍesente itêm por declaração brmal assinada pelo seu responúvel técnico acerca do conhecimento pleno

das condiÉes ê peorliaridades da contrataÉo.

7.10. A verificaÉo pelo Pregoeiro/Agente de ContrataÉo/Comissão, em sítios eletónicos oÍiciais de

órgãos e entidades emissores de cêrtidões constitui mêio lêgal de prova, para fins de habilitaÉo.

7.'10.1. Os documentos êxigidos para habilitação, serão enviados por meio do sislema eletrônico
LtctTANEÍ, em Íormato digital, no prazo de DUAS HORAS, pronogável por igual período, contado da

solicitaÉo do Pregoeiro/Agente de ConfataÉo/Comissão.

7 .10.?. Os doolmentos Íelativos à regularidede Íiscal que constem do Termo de Rêferência somente
seráo exigidos, em qualquer caso, em momênto posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem dassiÍcado

7.11. Encênado o prazo paÍa envio da dooJmeÍ aÉo de quê fata o item Erol Fonte de referêncii não
encontrada., podêrá sêÍ admitida, mediante decisão fundementeda do Prêgoeiro/Agentê de ContrataÉo, a

apresentação de novos doormentos de habilitaÉo ou a complêmêntaÉo de informações acer@ dos

documentos já apresêntados pelos licitantes, em até (DUAS HORASI, para:

7.11.1. a aÍeriÉo das condiÉes de habilitaÉo do llcitante, dêsde quê dêconentes de fatos existentes
à época da abertura do certamê;

7.11.2. atuâlizaçáo de doormêntos orja vatidade tenha expirado após a deta dê rêcêbimênto das
propostas;

7.11.3. suprimênto da ausência de documento de cunho dêdaratório emitido unilaterahente pêlo

licitante;

7.11.4. suprimênto da ausência dê cêrtidão e/ou documênto dê ornho dedaratório expedido por

órgão ou sntidade cuios atos gozem de presunÉo de verecidade o fé pública.

7.12. Fando o prazo assineledo sem o enúo da nova documgnteÉo, rêstará prêdusa essa oportunidade
conÍerida ao licitante, implicândo sua inabilitaçáo.

7 .13. Na análisê dos doqrmentos de habilitaÉo, a comissão de contreteÉo podêrá sanar enos ou falhas,
que não alterem a substância dos do@mentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamenteda,
registrada em ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes eficácie para Íins de habilitaÉo e dassiÍicaÉo.

7.14. Na hipótese de o licitanb não atendêr às exigências para habilitaçáo, o Pregoeiro/Agente dê

Contratação/Comissão examinerá a proposta subsequente e assim sucessivamênte, na ordem de

dassificaÉo, até a apuração de uma proposta que atende ao prêsente edital, obseÍvado o prazo disposto no

subitem EÍÍol Fonte do refeÉncia não êncontrada..

7.15. Somente seÍão disponibilizados para acesso público os documentos dê habilitaÉo do licitente cuia
proposta atenda ao edital de licita@, após concluídos os procêdimentos dê que trata o subitem anteíor.

7 .16. A comprovaÉo d€ regularidade fiscal e trabalhista das microêmpÍesas e das empÍesas dê pêqueno
porle somente será exigida pera e{eito de contratação, e não como condiÉo para participação na licitaÉo.
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8. DO TERi'O DE CONTRATO

8.1. Após a homologaÉo e adjudicação, caso se conclua pela contrataÉo, será Íirmado termo de
contÍâto, ou outro insfumento equivalente.

8.2. O adiudicâtário teíá o prazo dê dois dias úteis, contados a partir da dete dê sua convocaÉo, para

assinar o termo de contrato ou instrumento êquivalente, sob pêna de decair o direito à contrataÉo, sem
prejuízo das §anÉes previstas neste Edital.

8.3. Alternativamente à convocaÉo para comparecer pêrantê o órgão ou ontidedê para a assinâtura do
Têrmo de Contrato ou instrumento equivalente, a AdminiíraÉo poderá: a) êncaminhá-lo para assinalura,
mediante coÍrespondência postal com aüso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no
prazo dê dois dias úteí§, a contar da data de sêu recebimento; b) disponibilizer acesso e sistema de processo

eletrônico para que se.ia assinado digitalmenle em até dois dias úteis, ou c) oufo m6io eletrônico, assêgurado
o prazo de dois dias úteis para resposta após recebimento da notifcaÉo pela AdministraÇao.

8.4. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão s€r prorrogados, por igual período, por solicitação justiÍic€da

do adjudicetáío e eceita pela AdministraÉo.

8.5. O prezo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referênc.ia.

8.6. Na essinatura do contrâto ou instrumento êquivalente será exigido o CadastÍo lrúormativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal - Cedin ê a comprovaÉo das condiÉes de habilitaÉo e contrataçáo
consignadas neste Edital, que dêvêrão ser mantidas pelo Íomecedor durante a úgência do contÍato.

8.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impêditivo para a contrataÉo.

9. OOSRECURSOS

9.1. A inteÍposiÉo de recurso referente ao Julgamento das proposlas, à habilitaçáo ou inabilitaÉo de
licitantes, à anulaÉo ou revogação da licitaÉo, observará o disposto no arl. 165 da Lei n" 14.133. de 2021

9.2. O prazo recursal é de 3 (tês) dias útêis, contados da data de intimaÉo ou de lavratura da ata.

9.3. Ouando o recurso aprêsentado impugnar o julgamênto das propostas ou o ato dê habilitaÇáo ou

inabilitaÉo do licitante:

9.3.1. a intenção de rêcoÍTer deverá ser manifeslada imediatamente, sob pena de predusão,

9.3.2. o grazo paía a maniÍestaÉo da intenÉo dê recorrer não sêrá infêrior a 10 (dêz) minutos.

9.3.3. o grazo pata eprêsertaçáo das razões recursais sêrá iniciado na data dê intimaÉo ou de
lavratura da atâ de habilitaÉo ou inabilitaÉo;

9.4. Os recursos deverÉo ser êncaminhados êm campo proprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a dêcisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) díes úteis, ou, nesse mesmo prazo, enelminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

9.6. Os recursos inteÍpostos Íora do prazo nâo serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentaÉo de conlranazões ao reorrso pelos demais licitantes seÉ de 3 (três) dias
úteis, contados da dâte da intimaçáo pessoal ou dâ divulgaÉo da irúeíposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

{&
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9.8. O recurso ê o pedido de rêconsidêraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo reconida até
que sobrêvenhe decisáo Íinel da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somênte os atos insuscetíveis de âproveitamento.

9.10. Os autos do processo p€rmanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico;
https: //itabaianinha.se.gov.brlportaltransparencia/?servico =cidadao/publicacaolicitacao e

www, licitanet.com.br.

í0. DAS INFRAçÔES ADI,IINISTRANVAS E SANçÔES

10.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da lei, o licitantê que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de êntrogar a dooJmentaÉo exigida para o certame ou não entrêgar qualquer

documento que tenha situ solicitado p€lo AgEnte de ContrataÉo durante o ceÍtame,

10.1 .2. Salvo em deconência de feto supervêniênte devidamente justificado, nâo mantiver a proposta

em especiel quândo:

10.1 .2.1 . não ênvieÍ a proposta adequada ao últamo lance oferlado ou após a negociaÉo;

10,1.2.2. reqlsâr-s€ a €nviar o detalhamento da propoSa quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desdassificado quândo encêrrade e êtepa compêtitiva;

1O.1.2.4. deixat de apresentar amostra; ou

10.1.2.5. apresêntar proposta ou amostra em desacordo com as especificaÇões do edital;

10.1 .3. nâo celebÍar o contrato ou não êntr€ger e doormentaÉo êxigida pere a conúataÉo, quando

convocado dêntro do prazo de velidade de sua proposta;

10.'1.3.1. reqJsaÍ-s€, s€m .iuíificativa, e essinar o confato ou a ata de regisfo de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento êquivalentê no prazo esiabelecido pela AdministraÉo;

'10.1.4. apresentar dêclereÉo ou doormêntaÉo Íalsa êxigida para o certame ou prestar dêclaraÉo
Íalsa durante a licita@

10.1.5. fraudar a licitaÉo

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ÍÍeude de qualquer natureza, em espêcial
quando:

10.1.6.1. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

10.1.6.2. apresêrtar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praücar atos ilícitos coín vistas a fÍustÍar os objêtivos da licitaÉo

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no êC!0:!!aEi4-!eqlq!q2E!3.
10.2. Com íulcro na Lêi no 14.133, de 2021, a AdministraÉo pod erá, garanttda a grévia defêsa, aplicar aos
licitanles ê/ou adjudicatários as s€guintes sanções, sêm prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. adveÍtência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratrr; e
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10.2.4. dêclareçáo dê inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduíarem os motivos
dêtêrminantes da puniÉo ou até que seia promovida sua reabilitaÉo perantê a própria autoridade que

aplicou a pênalidade.

10.3. Na aplicaÉo das sanÉes sêrão considêrados:

10.3.1. a nalureza e a gravidde da infraÉo cometida.

10.3.2. as peculiaridades do cÍlso congêtoi

'10.3.3. as circunstâncies agravantês ou atenuentês;

10.3.4. os danos que dela proúêrem para e Administreção Públice;

10.3.5. a implenteÉo ou o aperfêiçoamonto dê programa dê integridadê, conforme normas e
oriêntaçõ€s dos órgãos de controle.

10,4. A multâ será recolhida êm pêrcentral de 0,5% a 30oÁ incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhide no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da cDmunicaÉo oícial.

10.4.1. Pere es inÍreçôês prêüstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 ê 9.1.3, a multa será de 0,5% a 30oÁ do valor
do contrato licitado.

1O.4.2. Para as infraçóes previslas nos itêns 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa sêrá de 10oÁ a
30% do valor (b contÍato licitado.

10.5. As senç6ês dê edvertência, impedimento de licitar e contratar e decleraÉo de inidoneidade para

licitar ou contâtar podêráo ser aplicadas, oJmulativam€nte ou não, à penalidadê de multa.

10.6. Na eplicaÉo da sanÉo de multa sêrá Íeorltada a deÍesa do interessado no pÍezo de 15 (quinze) dias
útets, contado da data dê sua intimaÇão.

10.7. A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infraÉes edministrativas relecionades nos itens 9.1.1, 9.1.2 ê 9.1.3, quando não se justiÍicár a imposiÉo de
penalidede mais gra\re, e impêdiíá o rêsponsável de licitar e contratar no âmbito da AdministraÉo Pública
direta e indiretâ do entê federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Podêrá sêr aplicada ao responsável a sanÉo de dedaraÉo de inidoneidadê para licitar ou contratar,
em deconência da prátic€ das infraçõês dispostas nos itens 10.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como
pelas inÍrações administrativas prêvistas nos itêns 10.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que justiÍiquêm a imposição de
penalidade mais greve qu6 a sânÉo de impedimento de licitar e conlratar, cuia duraÉo observaÉ o prazo

prêvisto no art. í 56. §5o. da Lei n.o 14j33n021

10.9. A recusa injustificâda do adiudicatário em assinar o confato ou a ata de registro de preço, ou em

acêitar ou retirar o instrumento equivalentê no prazo êstabelecido pelá AdminisfaÉo, descrite no item 9.1.3,

caraclerizará o descumprimento totaÍ da obrigaÉo assumidâ ê o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em Íavor do órgáo ou ênlidade promolora da licitação, nos têrmos do art. 45. §4o da
lN SEGES/ME n.o 73. de 2022

10.10. A apuraÉo de responsabilidade relacionadas ás sançoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaraÉo de inidoneidade paÍa licitar ou @ntratar demandará a instauração de processo de
responsabilizaçâo a sef conduzido poÍ comissão composla por 2 (dois) ou mais seNidorês êstáveis, que

avaliará fatos e ciro.rnstáncias crnhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáÍio para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apresentar defesa escrita e especiÍlcar as provas que
prêtênda produzir
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contatar, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à autoridade que tiver
profeído a decisão íeconida, que, se náo a rêcongd€rar no prazo de 5 (cinco) dias úteas, enc{lminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pÍoferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recêbimento dos autos.

'10.12. Ceberá a apresentaÉo de pedido de reconsideração da aplic€ção da sanÉo de dêclaraÉo dê
inidoneidade para licitar ou contreter no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vintê) dias ut6is, contedo do sêu Íecebimento.

10.13. O rêoJrso e o pêdido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da deciúo reconida até
que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

10.14. A aplicaÉo das sanÉes previstres neste êdital náo exdui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
reparaÇão integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E OO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 1.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por inegularidadê na aplicâção da Lei no

14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tés) dias uteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A rosposta à impugnaÉo ou ao pedido dê êsclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oÍlcial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abêrtura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esdarecimento poderão ser íealizados por forma eleÍônica:
www.licitanet.com. br.

11.4. As impugnações e pedidos de esdarecimenlos não suspendem os pr.zos previstos no c€rtame.

11.5. A concessão dê efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada pêlo
agênte dê contrataÉo, nos autos do procBsso de liciteÉo.

11.6. Acolhida a impugnaÉo, sêrá defnida e publicáda nova data para a realizaÉo do certame

12. DAS D|SPO$çÔES GERATS

12.1. Será divulgada ata da sêssão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havêndo expediênte ou o@nendo qualquer fato superveniente que impeçâ a realizâÉo do
certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida para o primearo dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente
de ContrataÉo/ Comissão.

12.3. Todas as reÍerências de têmpo no Edital, no aviso e durânte e sessão pública obseNarão o horário
de BrasÍlia - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitaÉo não implic€rá direito à contrataÉo.

12.5. As normas disciplinadores da licitaÉo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliaçáo da disputa
entre os intêressados, desde q[Je náo compÍometam o inleresse da AdministraÉo, o princípio da isonomia,
a finalidade e a sêgurança da contrataÉo.

12.6. Os licitantes assumem todos os orstos dê preparaÉo e apresentaçáo de suas propostas ê â
AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses oJstos, independentemente da conduÉo
ou do resultado do procêsso licitatório
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluiÍ-se-á o dia do iníoo e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos êm dias de expediênte na Administraçáo.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveilamenlo do ato, observados os princípios da isonomia e do interessê
público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições destê Edital e de sêus anexos ou demais peçâs que

compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas
(PNCP) e en(Ereço eletrônico: www.pncD.oov.br ,

https://itabaianinha.se.gov.brlportaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao e
www, licitanet.com.br.

12.11. lntêgram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sêguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I - Termo de ReÍerencia

12.11.1.1. Apêndicê do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar, Matriz dê Risco ê DFD.

12.11.2. ANEXO ll - Memorial Descritivo

12.11.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato

12.11.4. ANEXO lV - Planilhas.

12.11.5. ANEXO V - Projetos-

Itabaianinha (SE), 23 de abril de 2026

REGI LDO J, SILVEIRA
Agente de

C3m.Ía l,Lcidld dô lúodêloa ô Licitaçõ€ c CooffiG & Coít3dtorb-Gd.l dâ tlilo
Atualzsçâo: rub/2023
Ed lâl mod.b pr'à CorcüÍarElâ - Lêi n' 14.1 3, dc 41 .
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